
REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 986-B, DE 2003

Aprova o texto da Convenção  Interna-
cional para Supressão do Financiamento
do Terrorismo, adotada pela Assembléia
Geral das Nações Unidas, em 9 de de-
zembro de 1999, e assinada pelo Brasil
em 10 de novembro de 2001, e o texto
da declaração entregue à Secretaria-
Geral das Nações Unidas por ocasião da
assinatura da referida Convenção.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção Interna-

cional para Supressão do Financiamento do Terrorismo, adotada

pela Assembléia Geral das Nações Unidas, em 9 de dezembro de

1999, e assinada pelo Brasil em 10 de novembro de 2001, e o

texto da declaração entregue à Secretaria-Geral das Nações

Unidas por ocasião da assinatura da referida Convenção.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Con-

gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão

da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes complementa-

res que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Fe-

deral, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-

nio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 3 de março de 2005.
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